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“Toda a cultura é um diálogo com o seu tempo.” 

(Vergílio Ferreira)
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Em que medida o trabalho voluntário 

no âmbito de eventos culturais, 

especificamente em festivais de artes, 

reflecte um processo gestionário contínuo, 

promotor de compromisso, 

de desenvolvimento integrado de competências 

e de aprendizagens, 

bem como de construção de conhecimento 

e de influência 

na criação de uma esfera política de actuação? 

VOLUN

TARIA

DO

Fonte: Alkantara. Fórum Cultura – Voluntariado em Festivais, 2019.



Recurso ao 

voluntariado como 

forma de potencial 

acesso a emprego

Uso indiscriminado 

do conceito de 

voluntariado

Acções de 

voluntariado que 

camuflam 

situações de 

trabalho precário

Contexto de 

contestação 

e discussão 

crítica

Organizações que 

substituem 

Recursos 

Humanos 

remunerados por 

voluntários

Fonte: Adaptado de CES (2013). 



Motivações e 
expectativas

Representações, 
perspectivas, 
vivências e 
preocupações

Da precarização 

laboral à 

instrumentalização do 

voluntariado

O conceito de 
voluntariado e as suas 
fronteiras 

Dimensão ética e 
educativa

Gestão do 

voluntariado 

Programa/Plano de 
Voluntariado - etapas

Respostas 
(alternativas) às 
práticas (gestionárias) 
existentes

A 

reflexão, 

a partilha 

e o 

debate

Fonte: Alkantara. Fórum Cultura – Voluntariado em 

Festivais, 2019.



Construção social e 
política

Ausência de consenso

Dificuldade de 

demarcação conceptual e 

materialização em 

actividades dúbias

Problematizar 

pré-noções

Importância de 
reconhecer e 
compreender o contexto 
político, social, cultural e 
ambiental para enquadrar 
e tornar relevante uma 
acção

“O Estado reconhece o 

valor social do 

voluntariado como 

expressão do exercício 

livre de uma cidadania 

activa e solidária e 

promove e garante a sua 

autonomia e pluralismo”

(Lei 71/98, de 3 de novembro, artº. 5º)

Exercício 1:

Como exercer 

cidadania?



Porque participar

é um direito e um 

dever



Posiciona-te



Concordas Não concordas

Exercício 2:

O voluntariado 

deve ser uma 

actividade

remunerada

O voluntariado não 

deve ser uma 

acção isolada

O voluntariado não 

deve ser apoiado 

em motivações 

pessoais

O voluntariado 

deve ser uma 

acção de interesse 

social e comunitário

O voluntariado 

deve ser uma 

acção desenvolvida 

sob um 

enquadramento 

organizacional



Fonte: Alkantara. Fórum Cultura – Voluntariado em Festivais, 2019.



11,5% do total de 

população residente 

em Portugal com idade 

≥ a 15 anos exerceu, 

pelo menos, uma 

actividade de 

voluntariado: cerca de 

1 milhão e 40 mil 

voluntários/as 

≈ 483.000 

voluntários/as (90%) 

realizaram trabalho 

voluntário em 

Organizações da 

Economia Social

Peso expressivo dos/as 
voluntários/as no sector 
da economia social 

Inquérito piloto 

ao Trabalho 

Voluntário (2012) 

Fonte: Adaptado de INE e CASES (2013). 
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realizadas de forma 

desinteressada

por pessoas

no âmbito de projectos, 

programas e outras 

formas de intervenção ao 

serviço dos indivíduos, 

das famílias e da 

comunidade

1. 2.

3.

conjunto de acções de 

interesse social e 

comunitário

Não são abrangidas pela 
presente lei as actuações
que, embora 
desinteressadas, tenham 
um carácter isolado e 
esporádico ou sejam 
determinadas por razões 
familiares, de amizade e 
de boa vizinhança

desenvolvidos sem fins 

lucrativos por entidades 

públicas ou privadas.

5.4.

Voluntariado

Lei 71/98, de 3 de novembro, 

artº. 2.º 
C

o
n

c
e
it

o
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Corresponde a 
actividades sem 
remuneração ou qualquer 
compensação financeira 
ou em género (não inclui 
a questão do reembolso)

Actividade exercida de 

livre vontade

1. 2.

3.

Representa uma forma 

de trabalho (distinta do 

trabalho remunerado e 

de uma actividade de 

lazer) que resulta na 

produção de bens e/ou 

provisão de serviços, 

com valor para os 

beneficiários e com peso 

nas economias nacionais

Não inclui o apoio na 
esfera doméstica/familiar

Engloba voluntariado 

“directo” (informal) e 

voluntariado sob um 

enquadramento 

organizacional

5.4.

Voluntariado

Manual on the Measurement 

of Volunteer Work 

(OIT, 2011)

Fonte: Adaptado de Bosioc, Fonović e Salamon (2012). 



Dimensão: Remunerado Vs. Não remunerado

Incurred expenses

Enhanced expenses

Incentivos e recompensas

Pagamentos

RemuneradoNão remunerado

Fonte: Adaptado de Paine, Hill e Rochester (2010).

| conceito multidimensional

VOLUN

TARIA

DO



Dimensão: Acção imposta Vs. Acção livre

Acção livre Acção imposta

Imposição institucional

Imposição legalImposição individual

Imposição social

Imposição física

Dimensão: Com benefícios para os outros Vs. Sem benefícios para os outros

Benefícios para membros  

família mais alargada

Benefícios para si próprio e o 

núcleo familar e de amigos

Com benefícios para os outros

Benefícios para a sociedade 

em geral

Sem benefícios para os outros

Fonte: Adaptado de Paine, Hill e Rochester (2010).
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O indivíduo que de forma 

livre, desinteressada e 

responsável se 

compromete, de acordo 

com as suas aptidões 

próprias e no seu tempo 

livre, a realizar acções de 

voluntariado no âmbito de 

uma organização 

promotora

O/A voluntário/a é…

A qualidade de 

voluntário/a não pode, de 

qualquer forma, decorrer 

de relação de trabalho 

subordinado 

Fonte: Adaptado de Lei 71/98 de 3 de novembro, art. 3.º



Domínios de 
intervenção

Saúde Educação

Defesa do 

património e 

do ambiente

Defesa do 

consumidor

Cooperação

para o 

Desenvolvi-

mento

Acção Social

Emprego e 

formação

profissional

Desenvolvi-

mento da vida

associativa e 

economia

social

Reinserção

social

Promoção do 

voluntariado e 

da solidarie-

dade social

Ciência e 

cultura

Protecção civil

Cívico

Interesse

social e 

comunitário

Fonte: Adaptado de Lei 71/98, art. 4.º.



Participação

Intervenção de 

voluntários/as e de 

entidades promotoras em 

áreas de interesse social

Solidariedade

Participação

Cooperação

Complementaridade

Gratuitidade

Responsabilidade

Convergência

Solidariedade

Responsabilidade de 

todos/as os/as 

cidadãos/ãs na 

realização dos fins do 

voluntariado

P
ri

n
c

íp
io

s
 e

n
q

u
a
d

ra
d

o
re

s

Fonte: Adaptado de Lei 71/98 de 3 de novembro, art. 6.º

Cooperação

Combinação de esforços 

e de projectos de 

entidades promotoras de 

voluntariado

Responsabilidade

O/A Voluntário/a é 

responsável pelo 

exercício da actividade

que se comprometeu 

realizar, dadas as 

expectativas criadas aos 

destinatários desse 

trabalho voluntário

Complementaridade

O/A Voluntário/a não 

deve substituir os 

recursos humanos das 

entidades promotoras

Gratuitidade

O/A Voluntário/a não é 

remunerado/a pelo 

exercício do seu 

voluntariado

Convergência

Harmonização da 

actuação do/a 

voluntário/a com a cultura 

e objectivos da entidade 

promotora



Direitos do/a voluntário/a

 Ter acesso a programas de formação inicial e contínua, tendo em vista o aperfeiçoamento do seu trabalho voluntário;

 Dispor de um cartão de identificação de voluntário/a;

 Enquadrar-se no regime do “seguro social voluntário”, no caso de não estar abrangido por um regime obrigatório de
segurança social;

 Exercer o seu trabalho voluntário em condições de higiene e segurança;

 Faltar justificadamente, se empregado, quando convocado pela organização promotora, nomeadamente por motivo do
cumprimento de missões urgentes, em situações de emergência, calamidade pública ou equiparadas;

 Receber as indemnizações, subsídios e pensões, bem como outras regalias legalmente definidas, em caso de
acidente ou doença contraída no exercício do trabalho voluntário;

 Estabelecer com a entidade que colabora um programa de voluntariado que regule as suas relações mútuas e o
conteúdo, natureza e duração do trabalho voluntário que vai realizar;

 Ser ouvido na preparação das decisões da organização promotora que afectem o desenvolvimento do trabalho
voluntário;

 Beneficiar, na qualidade de voluntário/a, de um regime especial de utilização de transportes públicos, nas condições
estabelecidas na legislação aplicável;

 Ser reembolsado das importâncias despendidas no exercício de uma actividade programada pela organização
promotora, desde que inadiáveis e devidamente justificadas, dentro dos limites eventualmente estabelecidos pela mesma
entidade.

Fonte: Adaptado de Lei 71/98, art. 7.º.



Deveres do/a voluntário/a

 Observar os princípios deontológicos por que se rege a actividade que realiza, designadamente o respeito pela vida 
privada de todos quantos dela beneficiam;

 Observar as normas que regulam o funcionamento da entidade a que presta colaboração e dos respectivos
programas ou projectos;

 Actuar de forma diligente, isenta e solidária;

 Participar nos programas de formação destinados ao correcto desenvolvimento do trabalho voluntário;

 Zelar pela boa utilização dos recursos materiais e dos bens, equipamentos e utensílios postos ao seu dispor;

 Colaborar com os/as técnicos/as da organização promotora, respeitando as suas opções e seguindo as suas 
orientações técnicas; 

 Não assumir o papel de representante da organização promotora sem o conhecimento e prévia autorização desta;

 Garantir a regularidade do exercício do trabalho voluntário de acordo com o programa acordado com a organização 
promotora;

 Utilizar devidamente a identificação como voluntário/a no exercício da sua actividade.

Fonte: Adaptado de Lei 71/98, art. 8.º.



Pessoas colectivas

de utilidade pública, 

incluindo as IPSS

Reúnem condições 

para integrar 

voluntários/as e 

coordenar o exercício 

da sua actividade

Pessoas colectivas

de direito público de 

âmbito nacional, 

regional ou local

Pessoas colectivas

de utilidade pública 

administrativa

Organizações promotoras

Fonte: Adaptado de Decreto-Lei n.º 389/99. 



Programa de voluntariado

Acordado entre o/a 

voluntário/a e a 

organização

promotora

Definição do âmbito

do trabalho voluntário

em função do perfil

do/a voluntário/a e 

dos domínios de 

actividade

previamente definidos

pela org. promotora

Condições de acesso

aos locais onde deva 

ser desenvolvido o 

trabalho voluntário

Avaliação periódica

dos resultados do 

trabalho voluntário

desenvolvido

Identificação como

participante no 

programa a 

desenvolver e a 

certificação da sua

participação

Modo de resolução de 

conflitos entre a 

organização

promotora e o/a 

voluntário/a

Realização de acções

de formação

destinadas ao bom

desenvolvimento do 

trabalho voluntário

Cobertura dos riscos a 

que o/a voluntário/a 

está sujeito e dos 

prejuízos que pode

provocar a terceiros

no exercício da sua

actividade

Sistemas internos de 

informação e de 

orientação para a 

realização das tarefas

destinadas aos/às

voluntários/as

Critérios de 

participação nas

actividades

promovidas pela org. 

promotora, a definição

das funções dela

decorrentes, a sua

duração e as formas

de desvinculação

Fonte: Adaptado de Lei 71/98, art. 9.º.



Motivações

TIPOS DE MOTIVAÇÕES OBJECTIVOS AUTORES

ALTRUISMO Ajudar os outros

Fazer algo que valha a pena

Sentido de missão

A organização ajuda aqueles que precisam

Preocupação com a natureza

Forma de solidariedade

Cavlier, 2006; Soupourmas & Ironmonger, 2002; Holmberg & Sὄderlung, 2005; Yeung

(2004); Dolnicar & Randle (2007b)

Anderson & Shaw, 1999; Prouteau & Wolff, 2007; Trogdon, 2005

Edwards, 2005; Soupourmas & Ironmonger, 2000; Farrell, Johnston & Twynam 1998; 

Dolnicar & Randle (2007b)

Vitner, Shalom & Yodfat, 2005; Clary et al, 1998

Yavas & Riecken, 1997

Caissie & Halpenny, 2003

Figueiredo, 2005; Marta, Guglielmetti & Pozzi (2006)

Ajudar hospital Andersen, 2003

PERTENÇA Contacto social (fazer novos amigos, conhecer pessoas, sentido de 

pertença)

Divertimento e viajar

Ser bem aceite na comunidade

Contactar com pessoas que têm os mesmos interesses

Soupourmas & Ironmonger, 2002; Anderson & Shaw, 1999; Edwards, 2005

Caissie & Halpenny, 2003; Kim, Chelladurai & Trail, 2007
Holmberg & Sὄderlung, 2004

Kemp, 2002; Cavlier, 2006; Prouteau & Wolff, 2007; Vitner, Shalom & Yodfat, 2005; 

Clary et al, 1998

Caissie & Halpenny, 2003

Pertencer a um clube

Dar algo e ser útil à comunidade

Wittek, 2004

Edwards, 2005; Figueiredo, 2005; Trogdon, 2005; Farrell, Johnston & Twynam 1998

EGO e

RECONHECIMENTO 

SOCIAL

Interesse nas atividades da organização

Preencher o tempo livre com mais qualidade

Sentimentos de autoestima, confiança e satisfação; respeito e 

reconhecimento

Contactos institucionais

Edwards, 2005; Anderson & Shaw, 1999

Vitner, Shalom & Yodfat, 2005; Yavas & Riecken, 1997; Edwards, 2005

Vitner, Shalom & Yodfat, 2005; Kemp, 2002; Soupourmas & Ironmonger, 2002; Clary

et al, 1998; Yeung (2004); Dolnicar & Randle (2007b)

Sinclair, Dowson & Thistleton-Martin, 2006

Carreira profissional

Ter mais conhecimento e estar envolvido em programas do governo

Andersen, 2003; Cavlier, 2006; Kemp, 2002; Clary et al, 1998; Figueiredo, 2005; 

Marta, Guglielmetti & Pozzi (2006)

Trogdon, 2005

APRENDIZAGEM e 

DESENVOLVIMENTO

Novos desafios, experiências

Aprender a ganhar experiência 

Possibilidade de poder continuar a exercer uma profissão

Enriquecimento pessoal e alargar horizontes

Caissie & Halpenny, 2003

Caissie & Halpenny, 2003; Kemp, 2002; Trogdon, 2005; Dolnicar & Randle (2007b)

Figueiredo, 2005

Vitner, Shalom & Yodfat, 2005; Edwards, 2005; Kemp, 2002

Fonte: Adaptado de Ferreira, M., Proença, T., & Proença, J. F.. (2008). 



Motivações

Actuação num

quadro de 

autonomia, 

pluralismo e 

responsabilidade

Motivações não

são estáticas

Porquê ser

voluntário/a?

Motivações

“heterocentradas”

Motivações

“autocentradas”

Teorias da 

motivação: 

satisfação de 

uma necessidade
(Hofsted, 1980)

Desempenho

pessoal e 

organizacional

Desenvolvi-

mento de 

competências

e Aprendizagens



Motivações 
(heterocentradas e 

autocentradas)

Variáveis 

contextuais 

(estrutura e 

funcionamento da 

organização e 

envolvência imediata)

Relação de 

compromisso 

(responsabilidade 

recíproca entre a 

organização 

promotora e o/a 

voluntário/a)

Satisfação e 

retenção 

Fonte: Adaptado de Salas (2009).

Expectativas
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Fonte de capital social 

(Fowler, 2000; Onyx & Leonard, 2002)

Conhecimento

(Fowler, 2000)

Implica uma articulação 

entre as motivações, 

expectativas e 

competências dos/as 

voluntários/as e as 

necessidades das 

organizações 

promotoras 
(Anheier, 2005)

Gestão do 

voluntariado

Contributo para a 

criação de uma esfera 

política e social de 

actuação

(Fowler, 2000)



Fonte: Marcos (2016), adaptado de Vidal et al. (2007) e Salas (2009).

Seis etapas 

sequenciais, 

compostas por um 

conjunto de 

actividades



2. 

DEFINIÇÃO

Definição de uma 

pessoa/equipa 

encarregue da 

gestão de 

voluntários/as

100,0%

7 organizações | 
Etapas e ferramentas de gestão de voluntários/as  

3. 

ACOLHIMENTO

Procedimentos 

de gestão de 

voluntários/as

100,0%

Recepção e 

integração 

dos/as 

voluntários/as

100,0%

Definição do 

perfil dos/as

voluntários/as

100,0%

1. 

PREPARAÇÃO

4.

DESENVOLVI-

MENTO

Plano de 

formação dos/as 

voluntários/as

57,1%

Instrumentos 

e/ou processos 

de avaliação 

dos/as 

voluntários/as

28,6%

5.

RECONHECI-

MENTO

Instrumentos 

e/ou processos 

de valorização 

dos/as 

voluntários/as

85,7%

6.

DESVINCULA-

ÇÃO

Desvinculação/ 

Gestão de 

saídas

57,1%
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42,9%

4

0,0%

1

0,0%

3

0,0%

2

0,0%

Importância dos/as 
voluntários/as  

6

14,3%

7

42,9%

Min. Máx.



Formulário 

próprio disponível 

no website no 

evento

100%

Outra(s) via(s)

14,3%

Carta de 

motivação e 

envio de CV por 

e-mail

28,6%

Manifestação de 

interesse 

espontânea por 

e-mail

85,7%

Entrevista

85,7%

Mecanismos de recrutamento dos/as voluntários/as? 



Benefícios obtidos pelos/as voluntários/as? 

Descontos em 

actividades

14,3%

Bilhete do evento 

gratuito

71,4%

Desenvolvimento 

de competências 

profissionais

100,0%

Valorização 

formal 

42,9%

Valorização 

informal

85,7%

Desenvolvimento 

de competências 

pessoais

100,0%

Outro

57,1%



A sessão trouxe-me…
Aprendi que o voluntariado envolve…

Partilha

Planeamento e 

responsabili-

zação
Capacitação

Responsabili-

dade

Conceptuali-

zação

Sorrisos

SinergiasRespostas





VOLUN

TARIA

DO
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